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CJ.P.J 10.132.7771000143 

Lei n° 1.53512010 

Ementa: Atribui denominação de João Paes ao 
novo loteamento por trás do Bairro Holanda, e, 
sua via principal de Rua Francisco Silvestre 
Lourenço (Chico de Tão) e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Canhotinho aprovou eeu, 
Prefeito Constitucional do Municíio de Can'hotnho, Estado de Pernambuco, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. l - Atribui denominação de João Paes ao novo loteamento, por trás do Bairro 
Eliza Holanda, e, sua via principal de Rua Francisco Silvestre Lourenço (Chico de Tão). 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vior na data de ua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

C 	o, 	de agosto de 2010 
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